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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010 CÂMARA MUNICIPALUnidade......... :

 01 CÂMARA MUNICIPALÓrgão............. :

Texto : 

-

-



 RELATÓRIO DOS TEXTOS DE CAMPO DE ATUAÇÃO               
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010 GABINETE DO PREFEITOUnidade......... :

 02 GABINETE DO PREFEITOÓrgão............. :

Texto : ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR, AO QUAL ESTÃO SUBORDINADAS AS SECRETARIAS
MUNICIPAIS. LEI Nº 4213/92

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 040

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES ADMINISTRATIVAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE E GESTÃO

DEPARTAMENTO DE CONTROLES INTERNOS

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 03 SECRETARIA DO GOVERNO MUNICIPALÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

ATUA NA FORMULAÇÃO DE DIRETRIZES EM DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES ABRANGENTES
NOS SEGUINTES CAMPOS FUNCIONAIS:  I- FORMULAÇÃO DE DIRETRIZES EM ASSUNTOS DE
NATUREZA POLÍTICA; II- ACESSORAMENTO AO PREFEITO NO DESENVOLVIMENTO : DA
ASSISTÊNCIA A REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO E MUNÍCIPES; DE  REGISTRO,
EXPEDIÇÕES, PUBLICAÇÃO E CONTROLE DE ATOS OFICIAIS E LEGAIS.  REALIZAR ESTUDOS
E PARTICIPAR DA ELABORAÇÃO, EM CONJUNTO COM A SECRETARIA DE FINANÇAS, DO
PLANO PLURIANUAL, DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, DO ORÇAMENTO ANUAL E
ACOMPANHAMENTO DE SUA EXECUÇÃO.  LEI Nº 4213/92 E ALTERAÇÕES.

-SUPERVISÃO DAS ATIVIDADES DO CERIMONIAL; -PARTICIPAÇÃO, EM GRUPO COLEGIADO,
NA FORMULAÇÃO DE ESTUDOS E PROPOSTAS DE FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE
UNIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS; -ORGANIZAÇÃO DO REGISTRO, EXPEDIÇÃO E
PUBLICAÇÃO DE ATOS OFICIAIS E LEGAIS.  LEI Nº 4.213/92

ELABORAÇÃO DE:  ESTUDOS E PREPARO DE PROJETO DA LEI DE DIRETRIZES
ORÇAMENTÁRIAS; NORMAS DE EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA; EXERCER OS CONTROLES  E
LIBERAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS; EXERCER O CONTROLE  E
ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA; ELABORAÇÃO DE RELATÓRIOS DE
ANÁLISE E ACOMPANHAMENTO FÍSICO-FINANCEIRO; ELABORAÇÃO DE ESTUDOS E
PREPARO DE DECRETOS DE CRÉDITOS ADICIONAIS OU DE ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS;
ELABORAR A PROPOSTA ANUAL DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO E RESPECTIVO PROGRAMA
PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS; LEI Nº 4.213/92.

SUPERVISÃO E EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES RELATIVAS A: -EXERCER AS FUNÇÕES DE
ÓRGÃO CENTRAL DE CONTROLE INTERNO; -ORGANIZAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DE
PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA INTERNA.  PARTICIPAÇÃO, EM GRUPO COLEGIADO, NA
FORMULAÇÃO DE ESTUDOS E PROPOSTAS DE FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE
UNIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS.

-

-

-

-

-



 RELATÓRIO DOS TEXTOS DE CAMPO DE ATUAÇÃO               

SIADEM / O76130 - 23/02/2005 - 18:00:31 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 040

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO URBANA

DEPARTAMENTO DE LICENCIAMENTO URBANO

DEPARTAMENTO DE CONTROLE URBANO

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 04 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO URBANOÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

-PLANEJAR, ELABORAR E IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO URBANO NO
MUNICÍPIO; -ELABORAR E IMPLEMENTAR EM CONJUNTO COM OUTRAS SECRETARIAS, O
PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO, OS PLANOS E INSTRUMENTOS DECORRENTES; - PLANEJAR
E IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE LICENCIAMENTO URBANO RELACIONADO AO USO E
OCUPAÇÃO DO SOLO; E -PLANEJAR E IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE FISCALIZAÇÃO PARA O
CONTROLE URBANO NO MUNICÍPIO.  LEI Nº6.007/04.

-COORDENAR A ELABORAÇÃO E AIMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE DESENVOLVIMENTO
URBANO; -COORDENAR A ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DOS PLANOS E INSTRUMENTOS
DECORRENTES DO PLANO DIRETOR DO MUNICÍPIO; -GERENCIAR A REVISÃO PERMANENTE
DA LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA; -ARTICULAR AS DIRETRIZES LOCAIS DE DESENVOLVIMENTO
URBANO DE ACORDO COM AS DIRETRIZES METROPOLITANAS; E - GERENCIAR AS
INFORMAÇÕES NECESSÁRIAS AO PLANEJAMENTO URANO E OUTRAS NECESSIDADES DA
MUNICIPALIDADE. LEI Nº 6.007/04.

-IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE ORIENTAÇÃO E LICENCIAMENTO URBANO RELACIONADO AO
USO E OCUPAÇÃO E PARCELAMENTO DO SOLO; -ANALISAR E LICENCIAR: 1) O USO, A
OCUPAÇÃO E O PARCELAMENTO DO SOLO; 2) OBRAS E EDIFICAÇÕES PARTICULARES; E 3)
OBRAS E EDIFICAÇÕES COM INTERFERÊNCIAS NO MEIO AMBIENTE. - ANALISAR E
LICENCIAR AS ATIVIDADES ECONÔMICAS; E - ORGANIZAR E ADMINISTRAR O CADASTRO
DOS PROFISSIONAIS E DOS LICENCIAMENTOS URBANOS. LEI Nº 6.007/04.

-ORIENTAR E FISCALIZAR O CUMPRIMENTO DAS NORMAS E LEGISLAÇÃO URBANÍSTICA,
AMBIENTAL, DE EDIFICAÇÕES, POSTURAS E ATIVIDADES ECONÔMICAS NO MUNICÍPIO; E -
EFETUAR VISTORIAS TÉCNICAS, A PEDIDO OU EM CONJUNTO COM ÓRGÃOS DA
MUNICIPALIDADE, EM DEMANDAS SOBRE SEGURANÇA DE EDIFICAÇÕES, MOVIMENTAÇÃO
DE TERRA, ÁREAS DE RISCO E OUTRAS RELACIONADAS AO CONTROLE URBANO. LEI Nº
6.007/04

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 040

 050

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE RECEITA IMOBILIÁRIA

DEPARTAMENTO DE RECEITA MOBILIÁRIA

DEPARTAMENTO DE DESPESA

DEPARTAMENTO DO TESOURO

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 05 SECRETARIA DE FINANÇASÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA POLÍTICA TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO. LEI Nº
4.213/92.

ESTUDOS E APLIC. LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA REL. TRIBUTOS IMOB.; ESTR. CADASTRO IMOB.
E INSC. CONTRIB. E LANÇAMENTOS; LANÇADORIA E EMISSÃO DE DOC. DE RECEITA;
ESTATÍSTICAS DE REC. E BAIXA DE PAGAMENTOS, REF. LANÇ. DE IMPOSTOS  IMOB.
ADITIVOS, CONTR. LANÇ. DE IMPOSTOS IMOB. ADITIVOS, CONTR. DE MELHORIA E TAXAS;
INSTR.DE SUPORTE À PREVISÃO DE RECEITA; FISC. TRIBUTÁRIA DE CONTRIB.; ESTUDO E
CONTR. DOC. ARREC.; ORIENTAÇÃO A CONTRIBUINTES; E EXAME, INSTRUÇÃO E JULG.
RECURSOS. LEI Nº 4.577/94.

UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO E EMPENHAMENTO DAS DESPESAS PÚBLICAS
MUNICIPAIS; CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS;
ELABORAÇÃO DE PROGRAMAÇÃO DE DESPESAS;EXECUÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE CONTABILIDADE; ELABORAÇÃO DE BALANCETES MENSAIS E DO BALANÇO
GERAL; ELABORAÇÃO DE RELATÓRIO ANUAL SOBRE AS CONTAS E BALANÇO;
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO NO CUMPRIMENTO DE REMESSA E ENCAMINHAMENTO
DE PAPÉIS E DOCUMENTOS AOS ÓRGÃOS DE CONTROLE EXTERNO. LEIS NºS  4.577/94 E
6.007/04

SUPERV. E EXEC. DAS ATIVIDADES REL. A: GUARDA DE BENS E VALORES DO MUN.; CX.
ÚNICO DO TESOURO MUNICIPAL; ADMINIST. DA DÍV. PÚBL. INT. E EXT.; ARREC. E RECOL.
DAS REC. PÚB.; ADMINIST. E MOVIM. CONTAS BANCÁRIAS; REALIZAÇÃO DOS PAG. DESP.
PÚBL.; ADMIN. APLIC.DE DISPONIBILIDADES FINAN.; INSC. DÍV. ATIVA; ACIONAMENTO PARA A
COBR. DÍV. ATIVA; BAIXA POR PAG.; EMISSÃO DE CERTIDÃO REL. TRIBUTOS. LEI Nº 4.213/92.

SUPERV. E EXEC. DE: EXERCER AS FUNÇÕES DE ÓRG. CENTRAL DE C.I.; ORG. E DESENV.
DE PROCEDIMENTOS DE AUDITORIA INTERNA. LEIS NºS 4.213/92 E 6.007/04.

-

-

-

-

-

-



 RELATÓRIO DOS TEXTOS DE CAMPO DE ATUAÇÃO               

SIADEM / O76130 - 23/02/2005 - 18:00:31 6

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 040

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS JURÍDICOS INTERNOS

DEPARTAMENTO DE CONSULTORIA

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 06 SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOSÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA, EM TODAS AS ÁREAS DO DIREITO, AO
PREFEITO E ÀS SECRETARIAS MUNICIPAIS. LEI Nº 4.213/92.

SUPERINTENDER E SUPERVISIONAR AS UNIDADES DE "PROCURADORIAS", NAS ATIV. DE:
AÇÃO JUDICIÁRIA CÍVEL E TRABALHISTA; CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO E JUDICIAL;
PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO; EXECUÇÃO DA DÍVIDA ATIVA; SUPERINTENDER, QUANDO
DETERMINADO PELO PREFEITO, A DEFESA E A REPRESENTAÇÃO JUDICIAL DO MUNICÍPIO.
LEI Nº 4.213/92.

CONSULTORIAS JUNTO AOS GABINETES DE SECRETÁRIOS MUNICIPAIS; ASSISTÊNCIA
JURÍDICA A ÓRGÃOS MUNICIPAIS; PARTICIPAÇÃO NA FORMULAÇÃO DE ESTUDOS E
PROPOSTAS DE FUNCIONAMENTO E ORGANIZAÇÃO DE UNIDADES TÉCNICO-
ADMINISTRATIVAS. LEI Nº 4.2.13/92.

SUPERINTENDER E SUPERVISIONAR AS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, CÍVEL E
CRIMINAL AOS CARENTES DO MUNICÍPIO. LEI Nº 4.213/92.

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 091

 092

 093

 094

 095

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - GABINETE DO SECRETÁRIO

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - DEPTO. ASSIST. À SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - DEPTO.DE ADM.HOSPITALAR

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - DEPTO.DE HIGIENE E PREV. À SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE - DEPTO.DE ASSIST.ODONTOLÓGICA

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 07 SECRETARIA DE SAÚDEÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO E FORMULAÇÃO DA POLÍTICA E DIRETRIZES DO GOVERNO MUNICIPAL E
CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE EM ASSUNTOS DE SAÚDE PÚBLICA. LEI Nº 4.213/92.

SUPERV. EXEC. ATEND. INTEGRAL POPULAÇÃO PELAS U.B.S.  SUPERV. ARTICULAÇÃO COM
ENTIDADES PÚBLICAS DO GOV. FED./EST.; SUPERV. DISTRIB. VACINAS, SOROS E
MEDICAMENTOS À POPULAÇÃO; ADM. E MAN. BENS MÓVEIS, EQUIP.E INSTR. USO ESCL.
PELAS U.B.S.; SUPERV. EXEC. CADASTRO CONTR. DE ATEND. E ELAB. DE REL. E MAPAS
ESTATÍSTICOS. LEI Nº 4.213/92.

ADMINISTRAÇÃO DA ESTRUTURA HOSPITALAR CONF. POLÍTICA E DIRETRIZES A SEREM
FIXADAS EM DECRETO. LEI Nº 4.213/92.

SUPERV. ELAB. ESTUDOS E PLANEJ. E EXEC. DE; MELHORIA DAS COND. SANITÁRIAS DA
POPUL.; PREV. DOENÇAS; VIG. E FISCAL. SANITÁRIA; EPIDEMIOLOGIA; ZOONOSES; SUPERV.
E PROM. EST. AO DESENV. DE CAMP. DE VACINAÇÃO; SUPERV. E DESENV. PROGR.
PERMANENTES DE PREV. E DIFUSÃO JUNTO À POP. CARENTE; ELAB. ESTUDOS E
CAMPANHAS, CONF. DIRETRIZES DA SECRETARIA. LEI Nº 4.213/92.

SUPERV. DA EXEC. E ATEND. INTEGRAL POPULAÇÃO ÀS UNID. ODONTOLÓGICAS; ADM.
MANUT. BENS MÓVEIS, EQUIP. INSTR. DE USO EXCL. UTILIZADOS PELA UNID. ODONT.;
SUPERV. EXEC. CADASTROS CONTROLE ATEND. E ELAB. RELAT. E MAPAS ESTATÍSTICOS;
CAMP. E AÇÕES DE SAÚDE BUCAL E PREV. CÁRIE; SUPERV. EXEC. ASSIST. ODONTOLÓGICA
JUNTO AOS ESTABEL. MUNICIPAIS DE ENSINO. LEI Nº 4.213/92.

-

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 040

 050

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESCOLAR

DEPARTAMENTO DE NORMAS TÉCNICAS E ORIENTAÇÃO EDUCACIONAL

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA ESCOLAR

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES COM ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 08 SECRETARIA DE EDUCAÇÃOÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA POLÍTICA E DIRETRIZES DO GOVERNO MUNICIPAL E CONSELHO
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO EM ASSUNTOS DE EDUCAÇÃO;  COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES
NECESSÁRIAS A GARANTIR O ATENDIMENTO DE EDUCAÇÃO INFANTIL, EDUCAÇÃO
ESPECIAL E EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS E CURSO SUPLETIVO; AÇÕES EM
COLABORAÇÃO COM O GOVERNO ESTADUAL, VISANDO GARANTIR O ATENDIMENTO NO
ENSINO FUNDAMENTAL; COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES RELATIVAS AO PROGRAMA DE
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. LEIS  NºS 4.213/92 E 5.980/03.

SUPERV. EXEC. ATIV. E DESENV. DO ENSINO NOS NÍVEIS DE EDUC. INFANTIL, ESD,
ESPECIAL E SUPLETIVO; SUPERV. ADM. DA REDE ESCOLAR MUNICIPAL; SUPERV. ADM. NO
PREPARO E DISTR. DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR AOS ALUNOS. LEI Nº 4.213/92.

SUPERV. ELAB. DO PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO DO ENSINO NO MUNICÍPIO; ELAB. DE
NORMAS E ADAPTAÇÃO AO ENSINO DO MUNICÍPIO; SUPERVISÃO DA ORIENTAÇÃO TÉCNICA
E PEDAGÓGICA. LEI Nº 4.213/92.

ADMINISTRAÇÃO DA ASSISTÊNCIA PSICOLÓGICA AOS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO;  SUPERVISÃO DE FUNÇÕES VOLTADAS À INTEGRAÇÃO DA ESCOLA, FAMÍLIA E
COMUNIDADE. LEI Nº 4.213/92.

SUPERVISÃO, COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO DAS ATIVIDADES RELATIVAS AO
PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR. LEI Nº 5980/03

-

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 040

 050

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS

DEPARTAMENTO DE INFRAESTRUTURA

DEPARTAMENTO DE OBRAS DE ADMINISTRAÇÃO DIRETA E
MANUTENÇÃO

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 09 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAR E  ADMINISTRAR O GERENCIAMENTO: DE PROJETOS E OBRAS DE
EDIFICAÇÕES PÚBLICAS; DA MANUTENÇÃO DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS; DE PROJETOS E
OBRAS DE PAVIMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO; DE PROJETOS E OBRAS
DE MACRO E MICRO DRENAGEM; DE SERVIÇOS FUNERÁRIO E CEMITERIAL; LIMPEZA
URBANA E COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS; E OS TRANSPORTES INTERNOS. LEIS  NºS
4.213/92 E 6.007/04.

COORDENAR SERVIÇOS CONTRATADOS E EXECUTADOS POR EMPRESAS TERCEIRIZADAS,
NA SEGUINTE CONFORMIDADE: I- ELABORAÇAO, ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E
APROVAÇÃO DE PROJETOS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS; II- REALIZAÇÃO DE PESQUISAS DE
MERCADO E ANÁLISE DE PREÇOS; III- GERENCIAMENTO, CONFERÊNCIA DE MEDIÇÕES,
CONTROLE DA QUALIDADE DOS SERVIÇOS E ANÁLISE TÉCNICA DE ADITAMENTOS DE
OBRAS DE EDIFICAÇÕES PÚBLICAS; E IV- ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E A REALIZAÇÃO
DE LEVANTAMENTOS DE CUSTOS. LEI Nº 6.007/04

COORDENAR SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS CONTRATADAS E EXECUTADAS POR
EMPRESAS TERCEIRIZADAS, NA SEGUINTE CONFORMIDADE: I- ELABORAÇÃO,
ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E APROVAÇÃO DE PROJETOS DE OBRAS DE
PAVIMENTAÇÃO, MACRO E MICRO DRENAGEM, MUROS DE ARRIMO, PONTES, VIADUTOS E
INTERVENÇÃO EM VIAS; II- REALIZAÇÃO DE PESQUISAS DE MERCADO E ANÁLISE DE
PREÇOS; III- GERENCIAMENTO, CONFERÊNCIA DE MEDIÇÕES, CONTROLE DA QUALIDADE
DOS SERVIÇOS E ANÁLISE TÉCNICA DE ADITAMENTOS DE OBRAS E INFRAESTRUTURA; E IV-
ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTOS E A REALIZAÇÃO DE LEVANTAMENTO DE CUSTOS. LEI Nº
6.007/04

SUPERV. EXEC. DE: PAVIM. CONSERV. VIAS E ESTRADAS DE RODAGEM;
DESASSOREAMENTO DE CÓRREGOS; CONSTR. GALERIAS; SUPERV. ADM. DE: USINA DE
ASFALTO; FABRIC. PRÉ-MOLDADOS DE CONCRETO; SUPERV. E EXEC. DE MANUT. E
CONSERV. DE PRÓPRIOS MUNICIPAIS; CONSERV. DE PRÓPRIOS DE TERCEIROS CEDIDOS
AO MUNICÍPIO; E EXEC. FISCAL. SERV. TOPOGRAFIA. LEI Nº 4.213/92.

PLANEJAMENTO, SUPERVISÃO, ADMINISTRAÇÃO E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS;
COORDENAR AS ATIVIDADES GERAIS, ESTABELECER E IMPLEMENTAR AS POLÍTICAS DO
DEPARTAMENTO, PARA PRESTAR ATENDIMENTO DE QUALIDADE À POPULAÇÃO;  ORIENTAR,
CONTROLAR E FISCALIZAR OS SERVIÇOS FUNERÁRIOS SOB REGIME DE AUTORIZAÇÃO DE
FUNCIONAMENTO, PERMISSÃO OU CONCESSÃO; SUPERVISÃO E ADMINISTRAÇÃO DE
CEMITÉRIOS

-

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 060

 070

DEPARTAMENTO DE LIMPEZA URBANA

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES INTERNOS

Unidade......... :

Unidade......... :

 09 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOSÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

ADMINISTRAÇÃO E O GERENCIAMENTO DOS SERVIÇOS DE VARRIÇÃO E DE COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS; ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS PARA A
MODERNIZAÇÃO DO SISTEMA DE COLETA E DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS; E A ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE COLETA SELETIVA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS.

ADMINISTRAÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS MOTORIZADOS QUANTO A: CADASTRO E
LICENCIAMENTO; CONTROLE OPERACIONAL; MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO; REPAROS;
ABASTECIMENTO. ADMINISTRAÇÃO PARA AQUISIÇÃO, ESTOCAGEM E CONSUMO DE
COMBUSTÍVEIS; ADMINISTRAÇÃO E OPERACIONALIZAÇÃO DE GARAGENS E OFICINAS.

-

-

-



 RELATÓRIO DOS TEXTOS DE CAMPO DE ATUAÇÃO               
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 040

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO

DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 10 SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITOÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

PLANEJAR, ELABORAR E IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE TRANSPORTES, SISTEMA VIÁRIO E
TRÂNSITO; COORDENAR AS AÇÕES DE FISCALIZAÇÃO REFERENTES AO TRANSPORTES,
SISTEMA VIÁRIO E TRÂNSITO; PROVER O MUNCÍPIO DE TRANSPORTE PÚBLICO
PRESTANDO-O DIRETAMENTE OU ATRAVÉS DA SUA CONTRATAÇÃO; ORGANIZAR A
CIRCULAÇÃO DE CARGAS; GERENCIAR, SUPERVISIONAR, CONTRATAR OU EXECUTAR
OBRAS E SERVIÇOS NO SISTEMA VIÁRIO RELACIONADOS COM SUAS ATRIBUIÇÕES;
COORDENAR, ELABORAR E ESTABELECER DIRETRIZES E CRITÉRIOS PARA AS ATIVIDADES
DO CONSELHO MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO; E PLANEJAR, PROMOVER E
INCENTIVAR CAMPANHAS EDUCATIVAS DE TRÂNSITO.

CONTRATAR SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRASNPORTE PÚBLICO DE PASSAGEIROS
URBANOS, COLETIVO E INDIVIDUAL, REGULAR E ESPECIAL; CONTROLAR A OPERAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE TRANSPORTE NO MUNICÍPIO, INCLUSIVE INFRAESTRUTURA DE TERMINAIS E
PONTOS DE PARADA; ELABORAR A PROGRAMAÇÃO OPERACIONAL DOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTE E CONTROLAR A SUA EXECUÇÃO; PROMOVER O CONTROLE, INSPECIONAR
VISTORIAR A FROTA E OS OPERADORES DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PÚBLICO; E
FISCALIZAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA DE TRANSPORTE PÚBLICO DE
PASSAGERIOS URBANOS, COLETIVO E INDIVIDUAL, REGULAR E ESPECIAL. LEI Nº 6007/04

PROMOVER A IMPLANTAÇÃO, A MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DO SISTEMA DE SINALIZAÇÃO E
DEMAIS EQUIPAMENTOS E DISPOSITIVOS PARA O CONTROLE DE TRÂNSITO; OPERAR O
TRÂNSITO, DESENVOLVER PROJETOS DE MELHORIAS OPERACIONAIS DE SINALIZAÇÃO E
PROMOVER SUA IMPLANTAÇÃO; EXECUTAR A FISCALIZAÇÃO  DE TRÂNSITO, AUTUANDO E
APLICANDO AS MEDIDAS ADMINISTRATIVAS EM CONFORMIDADE COM O CÓDIGO DE
TRÂNSITO BRASILEIRO -CTB, NA ÁREA DE AUTUAÇÃO DO MUNICÍPIO; ESTABELECER, EM
CONJUNTO COM OS ÓRGÃOS DA POLÍTICA DE TRÂNSITO, AS DIRETRIZES PARA O
POLICIAMENTO OSTENSIVO DE TRÂNSITO; E DESENVOLVER E IMPLEMENTAR PROJETOS E
PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO E SEGURANÇA DE TRÂNSITO, DE ACORDO COM AS
DIRETRIZES ESTABELECIDAS PELO CÓDIGO NACIONAL DE TRÂNSITO. LEI Nº 6007/04

PLANEJAR, DEFINIR EXPANSÃO DO SISTEMA VIÁRIO A CURTO, MÉDIO E LONGO PRAZOS E
PROJETÁ-LO EM CONSONÂNCIA COM AS DIRETRIZES GERAIS DE DESENVOLVIMENTO
URBANO; ANALISAR PROJETOS DE PÓLOS GERADORES DE TRÁFEGO; PLANEJAR,
ELABORAR ESTUDOS, PLANOS E PROJETOS REFERENTES AOS SERVIÇOS DE
TRANSPORTES NO MUNCÍPIO; ELABORAR ESTUDOS ECONÔMICOS E TARIFÁRIOS,
CONTROLAR CUSTOS E MONITORAR O FLUXO DE CAIXA DO TRANSPORTE PÚBLICO; E
GERENCIAR CONTRATOS DE PROJETOS VIÁRIOS E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
TRANSPORTES.

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 091 FUNDO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITOUnidade......... :

 10 SECRETARIA DE TRANSPORTE E TRÂNSITOÓrgão............. :

Texto : MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO MUNICÍPIO, TENDO POR
FINALIDADE, DENTRE OUTRAS, A: IMPLEMENTAÇÃO DE PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO E DE
SEGURANÇA  DE TRÂNSITO; OTIMIZAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO MUNICIPAL; COOPERAÇÃO
COM ORGANISMOS ESTATAIS PARA UMA MELHOR FISCALIZAÇÃO DO TRÂNSITO; MELHORIA
DO SISTEMA MUNICIPAL DE TRANSPORTE COLETIVO E  PARTICIPAÇÃO DE TÉCNICOS E
DELEGAÇÕES DO MUNICÍPIO EM CURSOS, PALESTRAS, SEMINÁRIOS E OUTRAS ATIVIDADES
QUE CONTRIBUAM PARA O APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS MESMOS. LEI Nª 5.768
DE 28/12/2001.

-

-



 RELATÓRIO DOS TEXTOS DE CAMPO DE ATUAÇÃO               
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 040

 050

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS

DEPARTAMENTO DE INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E CONTRATAÇÕES

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 11 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃOÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA POLÍTICA E ADMINISTRAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS NA ÁREA DE
PESSOAL; CONTROLES DE ADMINISTRAÇÃO REL. COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS;
COORDENAR PROGRAMAS E PROJETOS RELACIONADOS À MODERNIZAÇÃO DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; COODENAR O PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO
E OPERAÇÃO DE SISTEMAS DE INFORMAÇÃO, BEM COMO DAS DEMAIS ATIVIDADES
RELATIVAS À INFORMÁTICA E TELECOMUNICAÇÕES; IMPLEMENTAR A POLÍTICA DE
COMPRAS, CONTRATAÇÕES E SUPRIMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA; E COORDENAR
O GERENCIAMENTO  DO CONTROLE DE ATIVIDADES RELATIVAS AO PROTOCOLO GERAL,
ARQUIVO CENTRAL, MICROFILMAGEM, PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO, SERVIÇOS DE LIMPEZA E
ZELADORIA DOS PRÓPRIOS MUNICIPAIS.  LEI Nº 4.213/92.

SUPERINTENDER SUPERV. ATIV. ADMIN. R.H., Q. P. ADMIN. DIRETA EM: ASSES. TÉC.. LEG.
PES.; CADASTRO PES., Q. CLASSIF.; EXPED; A. LEGAIS; REG. CADASTRAIS E FH. DE PGTO.;
CONC. PÚB., TREIN. PES.; ELAB. EST., PREP. PROJ. DE LEI; ELAB. ORÇ. REL. À DES.. PES.;
ELAB. NORMAS E PROCED. ADMINST.; CONST. COMISSÕES PROCESSANTES, PERMANENTES
OU ESPECIAIS; SUBS. SERV. DEF. JUNTO A JUSTIÇA TRAB.; ATUALIZAR CONTR. PREVIDENC.;
PARTIC. FORM. EST. PROP. FUNCION. ORG. UNID. TÉCN.-ADMINIS.. LEI Nº 4.213/92.

SUPERVISIONAR, ORGANIZAR E MANTER OS SERV. DE COMUNICAÇÕES ADMINISTRATIVAS;
ORGANIZAR E DESEMPENHAR AS ATIVIDADES DE PROTOCOLO GERAL, ARQUIVO E
MICROFILMAGEM; ADMINISTRAR AS ATIVIDADES DE PESSOAL PARA SUPORTE DOS
SERVIÇOS GERAIS NECESSÁRIOS ÀS SECRETARIAS E SUAS UNIDADES DESCENTRALIZADO;
ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DO PATRIMÔNIO MOBILIÁRIO. LEI Nº 4.213/92.

ELABORAR ESTUDOS, PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTOS E OPERAÇÃO DOS SISTEMAS
DE INFORMAÇÃO E DAS ATIVIDADES DE INFORMÁTICA; EXERCER AS ATIVIDADES DE
UNIDADE CENTRAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS; COORDENAÇÃO DO SISTEMA GLOBAL
DE PROCESSAMENTO DE DADOS, COMPREENDENDO: AVALIAÇÃO DE EQUIPAMENTOS,
AVALIAÇÃO DE SISTEMA, ATIVIDADE DE AUDITORIA INTERNA DE PROCESSAMENTO DE
DADOS; MANTER A CONCEPÇÃO, DESENVOLVIMENTO E OU AVALIAÇÃO, BEM COMO A
AQUISIÇÃO, MANUTENÇÃO E MELHORIA DE SOLUÇÕES DE ATIVOS DE TECNOLOGIA DE
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO QUE COMPREENDEM SOFTWARES, INFRA-ESTRUTURA E
TELECOMUNICAÇÕES E DE PROCESSOS DE NEGÓCIOS DA ADMINISTRAÇÃO DIRET.;

ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE ALMOXARIFADO; GESTÃO DE ESTOQUES E
MOVIMENTAÇÃO DE MATERIAIS; LICITAÇÃO E COMPRA DE MATERIAIS DE USO COMUM E
SERVIÇOS; ELABORAÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE CONTRATOS DE SERVIÇOS E
FORNECIMENTOS DE NATUREZA CONTÍNUA; CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CADASTROS DE
MATERIAIS, FORNECEDORES, PREÇOS E OUTROS AFINS; E PESQUISA E REGISTRO DE
PREÇOS.

-

-

-

-

-

-



 RELATÓRIO DOS TEXTOS DE CAMPO DE ATUAÇÃO               
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 091

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS

DEPARTAMENTO DO CONSERVATÓRIO MUNICIPAL DE ARTE

FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 12 SECRETARIA DE CULTURAÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORD. DA POLÍTICA, DIRETRIZES A SEREM FIXADAS NO DESENVOLVIMENTO DA CULTURA;
ATIV. CULTURAIS E ARTÍSTICA, E ADM. DE BIBLIOT., TEATROS E MUSEUS. LEI Nº 4.213/92.

SUPERV. ADM. BIBLIOT., TEATROS E MUSEUS; SUPERV. DESENV. PROGR. AMPARO E
DIFUSÃO DA CULTURA; SUPERV. PROMOÇÃO ATIV. EDUCATIVAS E CULTURAIS ATRAVÉS
DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO. LEI Nº 4.213/92.

SUPERV. ADMIN.: ENSINO ESPEC. INSTR. MUSICAIS, CANTO E MATÉRIAS AFINS;
CONSERVATÓRIO MUNICIPAL DE ARTE; ORQUESTRA SINFÔNICA MUNICIPAL; PROGR.
ESTIMULO AO DESENVOL. DA ARTE; MANTER BIBLIOT., DISCOTECA E FILMOTECA
ESPECIALIZADA. LEI Nº 4.213/92.

CAPTAÇÃO DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS A: INCENTIVAR E CONTRIB.
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO ATIV. ARTÍSTICAS E CULTURAIS; SELECIONAR
VALORES HUMANOS QUE SE DEDIQUE A ARTE E À CULTURA, PROV. APERFEIÇOAMENTO;
FORNECER MEIOS PARTIC. DE ARTISTAS E CONCESSÃO A BONSAS DE ESTUDOS PARA
APERFEIÇOAMENTO. LEI Nº 3.467/89.

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO, SELEÇÃO E EMPREGO

Unidade......... :

Unidade......... :

 13 SECRETARIA DE RELAÇÕES DO TRABALHOÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA FORMULAÇÃO DE DIRETRIZES E DESEMPENHO DE ATIVIDADES
DELEGADAS PELO MINISTÉRIO DO TRABALHO E PARA ATENDIMENTO AOS MUNÍCIPES. LEI
Nº 4.213/92.

SUPERV., DESENV. PROGRAMAS PARA SELEÇÃO E COLOC. MÃO-DE-OBRA; SUPERV. EXEC.
FUNÇÃO DELEGADA NA EXPED. DE CARTEIRA DE TRABALHO E CONTROLES; SUPERV. EXEC.
DE FUNÇÃO DELEGADA NA FISCALIZAÇÃO DE HIGIENE E SEGUR. TRABALHO; SUPERV. DE
PROGR. DE ORIENTAÇÃO AOS TRABALHADORES SOBRE LEGISLAÇÃO APLICADA. LEI Nº
4.213/92.

-

-

-



 RELATÓRIO DOS TEXTOS DE CAMPO DE ATUAÇÃO               
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE DESPORTO AMADOR

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE CENTROS DESPORTIVOS

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 14 SECRETARIA DE ESPORTESÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA POLÍTICA E DIRETRIZES A SEREM FIXADAS NO DESENVOLVIMENTO E
PRÁTICA EDUCATIVA DO DESPORTO AMADOR. LEI Nº 4.213/92.

SUPERV. PROMOÇÃO E EXEC. DE PROGR. INCENTIVO AOS ATLETAS AMADORES; SUPERV.
DESENVOLV. DE PROGR. INTERCÂMBIO E CERTAMES ESPORTIVOS COM OUTRAS
ENTIDADES; SUPERV. E PROMOÇÃO DE INCENTIVO AO ENSINO DE EDUCAÇÃO FÍSICA. LEI Nº
4.213/92.

SUPERV. E ADMIN. DE DEPENDÊNCIAS DE CENTROS ESPORTIVOS; SUPERV. DA PROMOÇÃO
DE ATIVIDADES ESPORTIVAS. LEI Nº 4.213/92.

-

-

-

-



 RELATÓRIO DOS TEXTOS DE CAMPO DE ATUAÇÃO               
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 091

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO DE LOCAIS TURÍSTICOS

DEPARTAMENTO PROMOCIONAL DE EVENTOS

FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 15 SECRETARIA DE TURISMOÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA POLÍTICA E DIRETRIZES A SEREM FIXADAS NO DESENVOLVIMENTO DO
TURISMO; DESENVOLVIMENTO, DIVULGAÇÃO E PRÁTICAS DE ATIVIDADES TURÍSTICAS. LEI
Nº 4.213/92.

SUPERV. ADMIN. LOCAIS TURÍSTICOS DA REGIÃO COM VISTAS À SUA DIVULGAÇÃO;
SUPERV. ADMIN. DO ZOOLÓGICO MUNICIPAL. LEI Nº 4.213/92.

SUPERV., PREPARO E ELABORAÇÃO PROGRAMAS DE INCREMENTO AO TURISMO NO
MUNICÍPIO; PROPOSIÇÃO DE PROGRAMAS TURÍSTICOS DE INTERESSE DA COMUNIDADE.
LEI Nº 4.213/92.

VISA A CONCENTRAÇÃO DE RECURSOS DE DIVERSAS PROCEDÊNCIAS, OBJETIVANDO
PROMOVER A CONSOLIDAÇÃO E OU DESENVOLVIMENTO DA ATIVIDADE TURÍSTICA NO
MUNICÍPIO DE GUARULHOS. LEI Nº 5.612/2000.

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 091

 092

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE GESTÃO SOCIAL

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 16 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIAÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL NO MUNICÍPIO. LEI Nº5.882/2003.

PLANEJAMENTO, MONITARAMENTO E AVALIAÇÃO DOS PROGRAMAS SOCIAIS; PRESTAÇÃO
DE ASSESSORIA ÀS INSTITUIÇÕES E AOS PROGRAMAS EM PARCERIA COM A REDE
CONVENIADA. LEI Nº5.882/03.

PROMOÇÃO DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE, A MULHER E À FAMÍLIA, À
COMUNIDADE, AO IDOSO E APESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. LEI Nº 5.882/03.

CRIAR CONDIÇÕES FINANCEIRAS E DE ADMINISTRAÇÃO DOS RECURSOS DESTINADOS AO
DESENVOLVIMENTO DAS AÇÕES DE ATENDIMENTO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE. LEI Nº
3.802/91.

CAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS, OBJETIVO PROPORCIONAR RECURSOS E MEIOS
PARA O FINANCIAMENTO DAS AÇÕES NA ÁREA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ACORDO COM
A LEI Nº 8.742 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1993. LEI Nº 5.052/97.

-

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DE ABASTECIMENTO

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 17 SECRETARIA DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E ABASTECIMENTOÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA FORMULAÇÃO DA POLÍTICA E DIRETRIZES NAS ÁREAS DE INDÚSTRIA,
COMÉRCIO E ABASTECIMENTO, PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E FISCALIZAÇÃO
DOS SERVIÇOS E CONCESSÕES PERTENCENTES AO COMÉRCIO AMBULANTES, FEIRAS
LIVRES, VAREJÕES, SACOLÕES, BANCAS DE JORNAIS E ASSEMELHADOS. LEI Nº 4.213/92.

REALIZAÇÃO PROGR. EVENTOS EM ARTICULAÇÃO COM EMPRESAS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS DO MUNICÍPIO; COORD. FUNÇÕES DE CONCESSÃO E FISCAL. DO
FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO E DA INDÚSTRIA; SUPERV. CONTR. CADASTRO E
REGISTRO DE ALVARÁS E LICENÇAS DE FUNCIONAMENTO. LEI Nº 4.213/92.

REALIZAÇÃO PROGR. EVENTOS EM ARTICULAÇÃO COM PRODUTORES E COMERCIANTES
MELHORIA DO ABAST. DO MUNICÍPIO; COORD. FUNÇÕES DE CONCESSÃO E FISCAL. DO
FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO AMBULANTE, FEIRAS LIVRES, VAREJÕES, SACOLÕES,
BANCAS DE JORNAIS E ASSEMELHADOS.  LEI Nº 4.213/92.

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE RELAÇÕES DO MEIO AMBIENTE

Unidade......... :

Unidade......... :

 18 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTEÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA FOMULAÇÃO DA POLÍTICA E DIRETRIZES NAS ÁREAS DO MEIO
AMBIENTE. LEI Nº 4.213/92.

ADMIN. HORTO FLORESTAL; MANUT. PRESERV. PARQUES, JARDINS E LIMPEZA PÚBLICA;
FISCALIZAÇÃO DO MEIO AMBIENTE. LEI Nº 4.213/92.

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS LEGISLATIVOS

Unidade......... :

Unidade......... :

 19 SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS LEGISLATIVOSÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DAS ATIVIDADES ESPECIALMENTE DELEGADAS NAS ÁREAS LEGISLATIVAS
E CONSTITUCIONAL.

-SUPERVISÃO NO ENCAMINHAMENTO DE PROJETOS E MENSAGENS DE NATUREZA
LEGISLATIVA, OU OUTROGADAS PELA LEI ORGÂNICA; -SUPERVISÃO NO ACOMPANHAMENTO
DE FUNÇÕES LEGISLATIVAS DO MUNICÍPIO E DE INTERESSE DA MUNICIPALIDADE; -
SUPERVISÃO NO ACOMPANHAMENTO DE ATIVIDADES LEGISLATIVAS DO ESTADO E DA
UNIÃO, DE INTERESSE DO MUNICÍPIO; E -SUPERVISÃO NO ATENDIMENTO A VEREADORES E
MUNÍCIPES.

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DA GUARDA CIVIL MUNICIPAL

Unidade......... :

Unidade......... :

 20 SECRETARIA PARA ASSUNTOS DE SEGURANÇA PÚBLICAÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

COMPETE, SOB A ORIENTAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL, POR TUDO QUE DIZ RESPEITO A
MELHORIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DA CIDADE DE GUARULHOS, A GUARDA DE
PATRIMÔNIO, DOS BENS E DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS DA MUNICIPALIDADE, BEM COMO
A GUARDA DE TRÂNSITO.

TEM COMO ATRIBUIÇÕES A GUARDA DO PATRIMÔNIO DO MUNICÍPIO, DOS ÓRGÃOS DA
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, EM ESPECIAL AS ESCOLAS, UNIDADES DE SAÚDE, A
GUARDA DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, A GUARDA DE TRÂNSITO, A GUARDA AMBIENTAL E
ONDE MAIS SE FIZER NECESSÁRIO DENTRO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONSTITUCIONAIS.

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 030

 040

GABINETE DO SECRETÁRIO

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL

DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS

DEPARTAMENTO DE AÇÃO COMUNITÁRIA

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 21 SECRETARIA DE HABITAÇÃOÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : 

Texto : 

COORDENAÇÃO DA ELABORAÇÃO E DA IMPLEMNTAÇÃO DOS PLANOS HABITACIONAIS E DE
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NO MUNICÍPIO. LEI Nº 5.882/03.

IMPLEMENTAÇÃO DAS DIRETRIZES DA POLÍTICA HABITACIONAL NO MUNICÍPIO,
PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO E DA IMPLANTAÇÃO DE
PROJETOS URBANÍSTICOS E HABITACIONAIS DE INTERESSE SOCIAL; DESENV. DE
PROGRAMAS, EM PARCERIA COM A COMUNIDADE E COOPERATIVAS HABITACIONAIS,
VISANDO À PRODUÇÃO DE MORADIAS POPULARES, ATRAVÉS DE NOVAS ALTERNATIVAS DE
CONSTRUÇÃO, DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS E PROMOÇÃO DE REASSENTAMENTO
DAS FAMÍLIAS DE ÁREAS DE RISCO, DE INTERFERÊNCIA COM OBRAS PÚBLICAS OU DE
URBANIZAÇÃO DE FAVELAS; COORDENAÇÃO DE ATIVIDADES DE CAPACITAÇÃO DE
TECNOLOGIAS DE CONSTRUÇÃO HABITACIONAL PARA A COMUNIDADE; ANÁLISE E
ESTABELECIMENTO DA CARACTERIZAÇÃO DE PROJETOS HABITACIONAIS DE INTERESSE
SOCIAL. Nº 5.882/03.

DESENVOLVIMENTO DA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA NOS, ASSENTAMENTOS
HABITACIONAIS IRREGULARES E CLANDESTINOS; E DAS AÇÕES PARA QUE OS NOVOS
ASSENTAMENTOS SEJAM REALIZADOS E ORIENTAÇÃO ÀS COMUNIDADES E ENTIDADES
ENVOLVIDAS NA REGULARIZAÇÃO DOS ASSENTAMENTOS HABITACIONAIS EM RELAÇÃO À
LEGISLAÇÃO VIGENTE; DESENV. DE PROGRAMAS DE PREVENÇÃO A OCUPAÇÃO
CLANDESTINAS; ELABORAÇÃO DE PROCEDIMENTOS E PROMOÇÃO DE ESTUDOS COM VISTA
À ADEQUAÇÃO DA FUNÇÃO SOCIAL DA PROPRIEDADE E DO ESPAÇO URBANO; PROMOÇÃO
DA INTERPRETAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DA LEGISLAÇÃO EM APOIO AO PLANEJAMENTO E O
DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS HABITACIONAIS. LEI Nº 5.882/03.

FORMENTAR DESENV. DE ASSOCIAÇÕES E DE COOPER. HABITACIONAIS; INCENTIVO,
PROMOÇÃO E ORGAN. PARTICIPAÇÃO DA COMUNIDADE NAS AÇÕES URBANIZADAS.
NÚCLEOS HABIT.; MELHORIAS URBANÍSTICAS E NA CONSTR. DE MORADIAS, PROMOÇÃO DA
ORGAN. COMUNITÁRIA PARA A IMPLANTAÇÃO DE MUTIRÕES PARA A CONSTR. DE
MORADIAS E PARA MELHORIAS URBANÍSTICAS; COORDENAÇÃO DE AÇÕES PARA O
REASSENTAMENTO DE FAMÍLIAS REMOVIDAS DE ÁREAS DE RISCOS COM DECORRÊNCIA DE
PROGR. DE URBANIZAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS; DESENV. E IMPLANTAÇÃO DE PROJETOS DE
INTEGRAÇÃO COMUNITÁRIA; COORD. AÇÕES DE CAPACITAÇÃO DA COMUNIDADE PARA
EXECUTAR CONSTRUÇÕES DE MORADIAS POPULARES E URBANIZAÇÃO DE ÁREA DE
MUTIRÃO; COORDEN. E ORGANIZAÇÃO DOS ASSENTAMENTOS HABITACIONAIS, VISANDO
PELO SEU DESENVOLVIMENTO SOCIAL NA IMPLEMENTAÇÃO DE PROGR. URBANÍSTICOS;
DESENV. E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS PARA A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS
VOLTADOS À CONSTRUÇÃO DE UNIDADES E DE CONJUNTOS HABITACIONAIS E INFRA-
ESTRUTURA BÁSICA. LEI Nº 5.882/03.

-

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 010

 020

 091

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

RECURSOS SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

FUNDO PARA O PROGRESSO E DESENVOLVIMENTO DE GUARULHOS-
SOB SUPERVISÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS

Unidade......... :

Unidade......... :

Unidade......... :

 80 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIOÓrgão............. :

Texto : 

Texto : 

Texto : CONCRETIZAÇÃO DE PROGRAMAS DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO-SOCIAL DO
MUNICÍPIO, E BEM ASSIM À AMPLIAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS
MUNICIPAIS. LEI Nª 2.305 DE 22/05/1979.

-

-

-

-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARULHOS

ENTIDADE : Prefeitura Municipal De Guarulhos

Por Órgão / Unidade

 000 RESERVA DE CONTINGÊNCIAUnidade......... :

 90 RESERVA DE CONTINGÊNCIAÓrgão............. :

Texto : 

-

-


